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ZENGOLDÁBIL

DECRETO Nº 4717, de 13 de Janeiro de 2017. 
 

 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO SEGUNDO 
DO DECRETO Nº 2.200, DE 14 DE MARÇO DE 
2006. 

 
 

OPREFEITODO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e institucionais, considerando o disposto no art. 85, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Paty do Alferes,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 2.200, de 14 de março de 2006 passa a ter a seguinte 
redação: 
 
Art. 2º O preço público previsto no Art.8.º da Lei 1.150 de 07 de dezembro de 2004 
fica fixado na forma abaixo: 
 
a) Retroescavadeira: 
Preço público por hora = 10,00 UFIR-RJ; 
 
b) Trator Agrícola: 
Preço público por hora = 10,00 UFIR-RJ; 
 
c) Motoniveladora 
Preço público por hora = 10,00 UFIR-RJ; 
 
d) Pá Carregadeira 
Preço público por hora = 10,00 UFIR-RJ; 
 
e) Caminhão Basculante: 
Preço público por KM = 1,00 UFIR-RJ. 
 
Parágrafo Único – O Valor mínimo a ser faturado pela utilização do Caminhão 
Basculante é de 10,00 UFIR-RJ, equivalente a 40 KM, computando-se a partir 
desta quilometragem, a cada quilômetro ou fração o valor de 1,00 UFIR-RJ. 

EDITAL  Nº 001/2017 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 

FACIL. OFIC. MÚSICA 
 

Nº INSCRIÇÃO N O M E 

63.299-6 
GLORIA CRISTINA DE ARAUJO CHAVES 

GOULART 

 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 20 de janeiro de 2017. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

      
CAMILA DE OLIVEIRA LISBÔA 
Secretário de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ERRATA DA PORTARIA Nº 526/2016 - G.P. 
 

 

NO Art. 1º ONDE SE LÊ: Nomear em substituição a servidora citada 
acima, JULIANA KARL BERNARDES matrícula nº 1355/01 para 
exercer o cargo em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS – INTERINA, simbolo DAS-3 com 
representação de 050% (cinquenta por cento) do simbolo 
correspondente, retroagindo seus efeitos, no período de 19/12/2016 a 
31/12/2016,   
 
 
 
LEIA-SE: Nomear em substituição a servidora citada acima, JULIANA 
KARL BERNARDES matrícula nº 1355/01 para exercer o cargo em 
comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – 
INTERINA, simbolo DAS-3 com representação de 050% (cinquenta por 
cento) do simbolo correspondente, retroagindo seus efeitos, no período de 
19/12/2016 a 31/12/2016, neste período, fica cessada a vantagem acessória 
ao vencimento correspondente a FG. 2 da servidora, retornando tão logo 
cesse o período da substituição.  

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:Sem titular da pasta Secretário de 
Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -Secretário de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia : ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de Fazenda: 
-Secretário de Agricultura, 

Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
-Secretária de Planejamento e Gestão:Sem titular 

da pasta-Secretário de Administração, Recursos Humanos 
e Gestão de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: 

-Secretário de Esportes e Lazer: - 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GHILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: Sem titular da pasta-Diretora Financeira: 
Sem titular da pasta-Secretária Geral: Sem titular da pasta-
Assessoria de Controle Interno: Sem titular da pasta. 

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER 
PERALTA 

CAMILA DE OLIVEIRA LISBOA

 
Sem titular da 

pasta Sem titular da pasta
MARCELO BASBUS MOURÃO


